
PREFEITURA DE

APROVADOGABINETE
DO PREFEITOUM

TRABALHANDO PARA TODOS
COM RESPEITO E CIDADANIA

PROJETO DE LEI N. ' Cg 9 /2026, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA AO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, PARA FINS DE

REGULARIZAÇÃO DA SEDE DAS PROMOTORIAS DE

JUSTIÇA DA COMARCA DE BARRA DO CORDA/MA.

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, propõe a seguinte redação:

Art. I'’ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado d doar ao Ministério Público

do Estado do Maranhão o imóvel iocalizado no Lote 14, Quadra M, Setor 2-A, Zona Sul, neste

Município de Barra do Corda/MA, onde atualmente funciona a sede das Promotorias de Justiça

da Comarca.

Art. 2'’ O imóvel objeto desta doação destinar-se-á exclusivamente à regularização

e manutenção da sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Barra do Corda, visando

assegurar a continuidade e a adequada prestação dos serviços institucionais à população.

Art. 3'’ Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar a competente

escritura pública de doação, correndo as despesas de escúturação e registro por conta do

Município.

Art. 4'’ Esta Lei entra em vjgor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA, AOS VINTE E SEIS DE

MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS

Prefeito dg Úmicn3 dc:„d, – MA8

Rua Isaac Martins, n' 371 - Centro - 65950-DOO - Barra do Corda - MA
CNPJ: 06.769,798/0001-17
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
01* PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BARRA DO CORDA

Ofício n' 200/2026 - I’PJBCO

Barra do Corda/MA, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência

RIGO ALBERTO TELIS DE SOUSA

Prefeito de Barra da Corda

Prefeitura Municipal de Barra do Corda

Rua Isaac Martins, ng 297, Centro

CEP: 65.950-000

Assunto: Regularização de imóvel da sede das Promotorias de Justiça.
Ref, Processo SEI 19.13.0361.0013447/2026-12

Senhor Prefeito,

Considerando a necessidade de regularização do imóvel que abriga a sede das Promotorias de Justiça desta
comarca, localizado no Lote 14, Quadra M, Setor 2-A, Zona Sul deste !VEunicípio;

Considerando que a regularização patrimonial é medida indispensável para assegurar a continuidade e a
adequada prestação dos serviços institucionais à população de Barra da Corda;

Considerando que, por meio do Ofício ng 104/2024 (anexo), esse Município informou ao Procurador-Geral de
Justiça que o procedimento encontrava-se em fase de elaboração de projeto de lei, a ser encaminhado ao Poder
Legislativo, com a fmalidade de viabilizar a doação do referido knóvel ao Ministério Público;

Solicito a Vossa Excelência o encaminhamento de informações atualizadas acerca do andamento do referido
processo de doação. especialmente quanto à eventual aprovação do projeto de lei mencionado,

Requisito, ainda, que a resposta ao presente expediente seja encaminhada no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, para o e-mail institucional desta Promotoria de Justiça: lpjbarrado€orda@mpwIa.mp.br .

Atenciosamente,

Guaracy iWartins Figueiredo

Promotor de Justiça

Docunrerito assinado defrorricamente por GUARACY MARTINS FIGUEIREDO, Promotor de Justiça, em 25 ’(13/2026, às 10:57, conforme
art. 21 . do Ato Regulamentar n'’ 19.'2025.



;$RFiãy4 A autenticidade do documento pode ser conferida no site hüps:#sei.mpnra.mp.br’sei,'controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extenro=0 informando o código verificador 0360444 e o código CRC 8A83F37C,

O MP trabalha para você!
Rua Pedro Caixa D’água, s/n.' - Bairro C-entro - CEP 65.95(b000 - Barra do Corda - MA

Cantakr: - e-mail: pjbürradocorda@mpma.mp.br

Processo SEI/MP lgtA no: 19.13.0361.0013447/2026-12 ID: 0360444
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ESTADO DO MARIAN}IAO
CARTÓRIO DO tü OFiCIO EXTRAJUDICIAL

CNPJ - MF n' 14.463.556/0001-30
Comarca da Barra da Corda - Maranhão

FábIo Salomão
fi$tro de ImóveIsTabelião de Notas 8 Protestos e Ofil

LIVRO 2 . REGISTRO GERAL
Matrícula Na:

Nlatrícrrl II no 6_775 I.jyra IIo 2-7, Fl. :233 Data: 26/01/19

IMÓVEL; Um lole urbano “Único" da Quadra M do Projeto lnteg1,lda de Colonização de Barra do Corda-
Loteamento urbano da Trezide ia - Setor 2 Zona Sul - Tarnbamcnto rP !18. O imóvel tem a área de 1,3509 ha
(Hum mil heçtare, trinta e cinco ares e nove cenriarcs), çoilr os limites e confroíüaçOe s seguintes: NORTE- Com a

quadra A separado por urna awnida e Quadra D separado por uma rua; ESTE- Com a quadra L $eWadD poí uma
rua; SUL- CenI as Quadnrs J, 1 e N separados por ruas e ao OESTE- Com a Quadril P separada por 9vaúd&
PROPRIETÁRIo; iNSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA-INCRAI
Autarquia Federal Criada pelo Decreto-Lei a'’ 1.1 IO, de 09 de julho de 1970, cce n’ 00-375.972/000 1-56.
REGISTRO ANTERIOR: bF 1970, bi ns, 61/62 do Livro rl' 3-L. Deu fé. O Oficial, {Rain:uIldo José Pereira da
Silva)

AV- 1-6775 Protocolo 10.878 - 26 de janeiro de i982. Procede.se a esta aveít>ação nas iermos de uma certidão,
expedida pela secção de expediente da PnfeiRua Municipal desta Cidade, datada de 18 de julho de 1981, assinada
pelo Encarregado do setor de cadastro, para constar que no imóvel objeto da presente rnatrfcula, foi edificado um
prédio, dividido em compartimentos para moradia, piso de mosaico, teto de madeira serrada, coberto de telhas,
paredes de ajyen via, alicerce de pedra e ca!, com um alpendre, uma porta e quatro janelas na &ente, em cuja
construção foi Basta a Êmpgnância de CIS 17.000.00 (dezessete mH cnwiros), com uma área coberta de
327,30nl=, consaução essa feita no ano de 1948, conforme consta na certidão da Prefeitura Municipal supra
mencionada. O referido é verdade e dou fé. O Ofiçia!, (Raimundo José Pereira da Silva).

AV-2+6775 Pro loco 16 56'267 de 09 de março de 2007, AVERB/IÇÃO: Procede-se a este averbação nos termos
de Um Titulo de Doação /SR (12) np 008/2007, com força de Escdura Püblicü, a teor do art. T do Decretolei n-
2.375 de 24 de novembro de 1987, Exp«iido em S. Luis - MÁ, 02 de março de 2007. (Ass) Raimundo Monteiro
dos Santos - Superinleadcnte Regional do INCRA (Ass). Manoel MMiano de Sousa - Prefeito Municipal de Barra
do Corda - Ma, Registrado sob o n'’ 01, às as' 172 do lívro n'’ 2-BU, matrícula n'’ 17.995, em data de 09.03.2007,
foi DOADO pelo INSTiTUTO NACiONAL DE COLONIZAC,Ro E REFORMA AGRÁRIA.INCRA
Autarquia federal criada peio Dccren-lei n'’ 1.) 10, de 09 de juiho de 1970, alterado pc 1a lei na 7.231 dc 23 de
outubro de 1984, CNPJ a' CJO.375.972/0001-60, neste ato wi»escntado pelo Supcdntcndeate Regional do Estado
do Maranhão, Senhor Raimundo Monteiro dos Satlios, porlador da Cl n'’ 23770982003-0.SSP/MA e cic' n'
124.865,073-53 ao !}OIVAj#RÍO{a}: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
n'’ 06.769.789/000 1. t 7, npresenüda pelo Prefeito, Senhor Manoel Mariano de
Band do Corda-MA, CI nü 71012797-SSP/MA e CIC n' 02 1.881 .043- 15. Uma parte
Quadra M do PIC/BC- Lotcuncn© Urbano Trezidela -- Suor 11, Zona Sul, com a
pois, a remanescente de i l.525,911mt Dou fé, O Oficial, (Raimundo José Pereira da
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ESTADa DO MARANHÃo
CARTÓRIO OO 1' OFÍCIO EXTRAJUDICIAL

CNPJ - MF rP 14.463.556/0001430
Comarca de Barra do Corda - Maranhão

Fábio Salomão Lemos
!!t@o de Notaj_8 q19Le$91e Oficial do Rog.bg!!!!_@éyçj§
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Matrícula N'’: -K9ê–----––---–-n”= PAG. NQ IBoi
M:'tríctll:* „' i7.995 Liv,o „„ 2-BU F 1, 172 Data: 09/03/8;
IMÓVEL; Urna parte do lote Urbano «único" da QuadIn M do Projeto kH€gmdo dc Colon@ão de Dark/43
CoNa - Lotearn'nao Urbano da hçüdçia - scitv !1, Zona sul, com çárça de i.983,Q2m; (Hum mil novççcnlos jX

oltcnta e três lnekos quaór%dos e dois decimetíes quadrados}, cola os limites e cerlfronuçõcs seguintes: NORT
Rua iosué Fühc>; SUl'' Pedro Caixa iYágua; LESTE- Avenida Àlanleda Períin Smith e ao OESTE- Lotç 02 e lj
Rua Rio refé
Hit>?Rl€TÁRla: !xsTrr tna NÂclONÂL nn coLONizÁr,Ão E RÊrORMÂ ÀGRÁRIA-INC&,
Autatquia Federal criada @!o Dcereb-Lei n' 1.1 to de 09 de julho de 1970, alterado pela 1,ci n'’ 7.23 1, de 23
ouiubí<> dc 1984. CNPJ n" 00,375,972/0001-60, neste 819 rçprç sentada pcb Superintendente Regional 110 E5tal
do M&anh&>. SeRhOr Raimundo Monteiro dos Santos, portador da ci a'' 23770982003.9_ssp/MA c c’lc
i 24.865.073-53

BÇÇISTRO ANTERK)11: nq 6775+ às fls. 233 do Livro n’ 2-Z, Dell fé. O Oficial, (Raimundo José Pereirava

llfÇc> de 2007
w4= !xsTrTUT€> NÂCK>NAL nE COLONIZÂçÃo E REFORmA AGrüiam_INCh\, Âuta,q„
fedeaa CFíada pelo Dead@Lei n'’ 1.1 10, de 09 de jülho de 1970, dtera€io pda }cí n’ 7.231 , de 23/10/1984. CNiJ
na 00.375.972’'ím>1-60, neste ato representado pe}<> Süpcrinü.ndentc Regional no Estado ’do Marathãí>. ienb4r
Railnundo Monteiro dos SaIrtc>st portador da Ci n'’ 23770982003,0- SSP/MA e CiC a’ i24.865.073.53
DONATÁRio: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARRA DO ('{.)R1)À_MAt agu no 06.769,798/000
17, Qpnsentada pelo Pre RiM, Senhor Manoel M©ãmo de Sousa1 ci n' 71012797_ssP/MA e CPF no 021 .881 ,oi

Ki&mÁ nÃ TR IN$}UssÃo, Tk„b d, ,)„açã.8,a (12}MÁ/}# €X)8/2007, ,.m r.,ç, d, E„,ih„ ?übika
teor do art. I' do Decreio-Lei n'’ 2.375, de :24 de novembro de 1987. ’ - - ------’
COXDIÇ’ÕES utiii7nção da árça doad& a da data deste

devidamentea cf pda Dona@iE rjga
São Luís, Estado do M,

02 deii;iii;;; Regional do INCRA. (Ass) Manga Mariano de
Münic:pai de Barra do (Ass) Francisco Belisár ii tunha, CPF n' 0
Consta ainda uma assinatura as demais ciáu su
constantes do Títuio cic i)oação, da
X,Al.{}R: Sem vaiar declarado. Dou fé. o José Pereira da SÉ Iva
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PREFEITURA DE

CEBGABINEtE
DO PREFEITO

TRABALHANDO PARA TODOS
COM RESPEITO E CIDADANIA

!WE=NSAGEIM

VOSSA EXCELÊNCIA
FRANCISCO ETELDO SAMPAIO LEITE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUN ICIP,&l DE BARRA DO CORDA – MA

Encaminhamos à apreciação desta Augusta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei

que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a doação de imóvel ao Ministério

Público do Estado do Maranhão

A presente proposição tem por finalidade viabilizar a regularização patrimonial do

imóvel onde funciona a sede das Promotorias de Justiça da Comarca de Barra do Corda,

localizado no Lote 14, Quadra M, Setor 2-A, Zona Sul deste Município.

A medida se rnostra necessária para assegurar segurança jurídica quanto à titularidade do

bem, bem como garantir a continuidade e o adequado hmcioniimerúo dos serviços prestados

pelo Ministério Público à população local, fortalecendo as instituições públicas e o acesso à

justiça.

Diante da relevância da matéria, contamos com o apoio desta Egrégia Casa Legislativa

para a aprovação do presente Projeto de Lei.

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara de

Vereadores, urgência urgentíssírna na apreciação do presente Projeto de Lei

GABINETE DO PREFEITO MUNiCiPAL DE BARRA DO CORDA/MA, AOS VINTE E SEIS DE
MARÇO DE DOIS Mil E ViNTE E SEiS

ãé0

d#/orda – MA

Rua Isaac Martins, n' 371 - centro - 6595C)-OQO - Barra do Corda - MA
CNPJ: 06.769.798/0001„17
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